
Dispõe sobre o funcionamento dos Mercados Munici - 
pais e das Feiras Livres*

0 EBEFSITO MTTÍíICir * L DE PÔBTO VSÍHO, usando das a- 
tribuiçoes que lhe confere o artig ?2, item III, do Decreto-Lei Fed - 
ral na 5 839, de El de setembro de 1 91 33

D S C H E T A :

I DOS ~9l :-d c :

Lrt, 1- - C *- itc dos Mercados Municipais e das
Feiras Livres obedecerá a: lisp's““ sente Decreto*

Art. ES - Mercado e o estabelecimento publico, sob admi 
nistraçao e fiscalização do 1; .. ; Icipal, destinado ao varejo de
genero3 alimentícios e produtos da pequena industria animal, agrícola 
e extrativa*

Parágrafo Único - Havendo espaço, pode o Prefeito auto­
rizar, a titulo precário e mediante licença especial, a exposição e 
venda de outros artigos.

Art. 3- *” Nos Mercados far-se-á o comercio e cômodos
_

locados ou em Espaços abertos, tndo na forma e condições adiante esta­
belecidas.

Parágrafo Único - Aquele que exercer atividades comer - 
ciais no recinto dos Mercados Municipais fica Obrigado a observar as 
disposições deste Decreto,

Àyt* - Os Mercados estarão abertos ao publico das 
p?OQ as 11? 00 horas e das 1^*00 as i8;00 horas diariamente, sem exce - 
ção de domingos, feriados e dias santos* Em casos especiais, sendo de
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entrada e saída de pessoas nas horas regulam ,-nt: res. 5c reclrtc des 
Mercados, porem, ficam todos suj itos à order, e Jiscipf in: lu.errn , 
sendo punido com multa e expulsão, nos casos graves e vedação de en - 
trada a quem transgridir preceitos de higiene e polícia.

Art, 5s - Não I permitida nos Mercados a revenda 
de quaisquer mercadorias* Â venda no atacado só I permitida depois das 
iiiOO horas5 observado o que dispõe o art. 13*

5 lfi - Para efeito deste artigo, entende-se porco 
márcio no atacado aquele em que o comprador adquirir mercadorias em 
quantidade superior ao seu consumo mensal; por revenda aquele era que 
o comprador venda a mercadoria no local em que a comprou,

§ 2& - Os vendedores de frutas, legumes, hortali­
ças e outros víveres de rápida deterioração, não conseguindo vende - 
los para revenda, a locatários de lojas ou ambulantes que se destinem 
a outros pontos da cidade ou vilas, poderão dispor de toda a carga no 
varejo, ate as 10%00 horas*

Art* 63 - Nenhum produto poderá ser exposto à ven 

da nos Mercados se não estiver acondidonadoss
a) - os legumes, hortaliças, raízes,etc», em 

tabuleiros;
b> - as frutas e ovos, em cestas ou caixas;
c) - os grãos e cereais, eri sacos ou barri ~

cas;
d) - toucinho, cernes verdes e peixes, em me

sas de marmere, pedra ou ferro esmalta­
do •

§ 13 - As mercadorias levem ser expostas em estra 
dos, mesas, balcões ou mostruários adequados, obedecidas as normas mu 

nicipais*
§ 23 - Os negociantes de carne verde, toucinho, a 

ninais abatidos, observarão ainda, no que couber, as disposições do 
Decreto 17, de 19 de maio de 1 967.

Art* 7Q - á èxpressamente proibida, nos Mercados' 
Públicos, a venda de gêneros alimentícios deteriorados, frutas verdes 
ou em estado,de decomposição, confeitos em estado precário de conser-
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raragra fc _nico - Os generos cu artigos expostes

- ̂ f “a vencia, sem oDservanela ao b o ido n :e artigo, serão apreendi 
dos e inutilizados independentemente de qualquer incerização, ficando 
ainda o vendedor sujeito à multa preceituai.

Art. 8 8 - 0  Administrador regulará a distribuição 
de áreas de modo a satisfazer ao maior número de pretendentes sem,con 
tudo, prejudicar o transito e circulação interna, podendo para isso, 
coloca-los em renques ou por grupos.

§ ic - A nenhum pretendente se concederá espaço 
maior do que o necessário ao seu comercio, podendo ser reduzido o con 
cedido se verificado ser excessivo*

5 £8 « 0 aluguel de áreas nos mercados ou sua uti 
lizaçao dependem do pagamento das taxas previstas no Codigo Tributa - 

r jl0 do Município *
§ 35 - A  Prefeitura poderá conceder local perma ~ 

nente nos mercados, a requerimento dos interessados e mediante o paga 

mento das taxas devidas*
Art. 92 - As lojas, açougues e demais comodos se­

rão alugados, mediante concorrência pública a quem der igual ou supe­

rior valor do fixado pela Prefeitura » No caso de serem apresentadas 1
/  Aduas ou mais propostas com o mesmo preço, dar-se-a preferencia, em i~ 

gualdade de condições, a quem já ocupa o cômodo e, na. falta deste, ao 
proponente que for maior contribuinte dos cofres municipais*

§ 18 - As concorrências serr:; abertas no prazo de 
15 dias. Devem constar do Edital, alem das condiçoes acima estipula - 
das, o número e a ares do comodo, o preço mínimo do aluguel e o prazo 
do contx^ato, nunca superior a cinco (5) anos*

§ £Q - Aceita a proposta, antes da assinatura do 
contrato de locação, prestará o proponente fiança coi pc lente a 3 

(três) meses do aluguel oferecido, como garantia do pagamento deste , 
de multas que acaso lhe forem impostas ou de reparos que a Prefeitura 
tiver que fazer, decorrente de estragos causados pelo locatario. 0 dg
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pcsito sera restituído quando findar a locaçs ,feitas as deduções re» 
gulamentares cabíveis, se este for o caso.

§ 3Õ - Os aluguéis serão pagos £ di;ntadamente até 
o dia cinco (5) de cada mes e, em caso de mora, com multa de 10$ (dez 
por cento) sobre seu valor.

Art* 10a - Ninguém poderá alugar mais de um como *~ 
do, por si ou por interposta pessoa, para o mesmo ou diversos ramos 
de negocio,

Art* 11$ - 0 locatário do cômodo é obrigado as
a) ~man-cerlo em perfeito estado de higiene e

asseio, bem como o passeio fronteiro;
b) ~mobilia«lo de acordo com as necessidades de

seu ramo de comercio, requerendo . licença 
da Prefeitura sempre que para isso forem 
necessárias obras de qualquer natureza;

c) -conservá-lo e entregá-lo findo o prazo dç
locação, no estado em que o houver recebi«* 
do;

Parágrafo Único - á vedado ao locatários
a) -soblocar o comodo, no todo ou em parte;
b) -fazer construções, reconstruções ou roodifi

cações, sem autorização da Prefeitura;
c) «depositar quaisquer objeto ou mercadorias,

no.passeio e nos arruamentos, ou dependura 
«los por qualquer processo, ao lado exter­
no da loja;

d) «forçar a venda, cercar ou.tomar fregueses
e anunciar perturbando a ordem;

e) -ocultar ou recusar vender mercadorias que
possua*

Art* 12$ - A locação de comodos ou s concessão de 
areas, haja ou não contrato ou aluguel pago, não criam, para os res - 
pectivos titulares direito oponível às medidas de higiene ou de polí­
cia que a Prefeitura julgar oportuno por em prática no interesse geral* 
Essa disposição constará expressamente de todos os contratos e títu - 
los de concessão, corno uma das cláusulas essenciais«

Art, I30 - á expressamente proibido atravessar ge- 
neros destinados ao consumo publico, tenham ou não dado entrada nos
mercados
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Parágrafo Único -
oëneross

g ênero s des tinados 
concorrerem para que
r.CK L î U v #
ruas

riminal seja praticado em estradas publicas ou pari 
das cidades ou vilas ou na periferia do Município,

b) , - Cs que? com notígias,tendenciosas ou intento 
malicioso3 induzirem os condutores dos gênetos a não levar os procfu - 
tos aos mercados *•

Art* 1'h-õ tfa disciplina interna dos mercados ter

' -se-a em vista?
a) -manter a ordem e o asseio do estabelecimen

to 5
b) -assegurar o seu aprovisionamento;
c) -proteger os pequenos produtores e os consu

midores contra as manobras prejudiciais aos 
seus interesses;

d) -velar pela salubridade dos víveres e menti
mentos expostos a venda,

Art* 15S - á expressamente proibido dentro dos Mer

cadoss
a) -ajuntamento de pessoas que, não estanciovcn

dendo ou canigrmdo, embaraçarem o comercio 
e a circuiaçao transitai;

b) -fazer algazarra e provocar tumultos ou ãls
cussoes de qualquer natureza;

c) -a presença de loucos, ébrios, turbulentos,
ou doentes de moléstias infecto«contagio -
sas ou repugnantes;

d) -danificar qualquer parte ou. dependência dos
mercados, escrever ou pintar nas paredes;

e}—praticar atos ofensivos a moral;
f) -atirar cascas de "rutas ou papéis no recin

to dos Mercados;
g) -atirar lixo dentro ou nc-s I ediaooes dos

Mercados*
Art* 16S - á expressamente proibida a venda de be­

bidas alcoólicas no recinto dos Mercados Municipais.

ÎI VAS FEIRAS LIVRES
Art. 1’7S - A Feira Livre se destina ao comércio de

a Limer.f.icios. , frutas e legumes, utensílios culinárioseaves
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Art. 1 8 - 0  serviço de fiscelizagao s ra s* perin- 
tendido e executado por funcionário municipal p; ra isso designado.

Art. 19 - A Feira Livre func ionará err dia ,hora e 
lugar designados pela Prefeitura, segundo o aconselhar o interesse pá 
blico*

Parágrafo Único - \ hora fixada para 0 encerraoien 
to da feira, os feitantes suspenderão as vendas, procedendo à desmon­
tagem das barraças, balcões, taboleiros e respectivos pertences e à 
remoção rápida das mercadorias, de forma a ficar o recinto livre e 
pronto para o inicio imediato da. limpeza.

Art. 202 - A Prefeitura fará examinar os produtos 
a venda na feira, mandando retirar imediatemente aqueles que não esti 
verem em Condições de serem dados ao consumo publico*

Art, 212 - a locaçao de barracas, mesas, tabolei­
ros, balcões ou pequenos veículos nas feira livres, será feita segun- 
do o critério de prioridade, realizando-se, tanto quanto possível, o 
agrupamento dos feirantes por classes* similares de mercadorias*

Art* 222 « Os veículos que conduzirem mercadorias 
ou que sejam destinados à exposição da propria mercadoria transporta­
da, serão postos em ordem e local designados pelo Fiscal da Feira, de 
maneira a facilitar o transito publico*

Art* 232 - Na colocação das barracas, deverá ser 
observado o espaço necessário para a passagem do publico.

Art* - Os generos alimentícios, frutas e legu 
mes, deverão ser exi>ostos a venda em mesas, taboleiros, balcões, cai­
xas, cestas ou pequenos veículos.

Art. 2p2 - Para venda na feire livre, de carnes 1 
de qualquer especie ou animais abatidos, devem ser observados, no que. 
couber, as disposições do Decreto nS 17 de 19 de maio de 1 9^7•

Art* 262 - As carnes, salames, salsichas e produ­
tos similares deverão ser suspensos em ganchos de ferro polido ou es-
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£ utilização,Se recipientes estanques destinado a receber quaisquer 

resíduos, observando-se ainda as normas de higiene aconselháveis pa 

ra o caso,

Art. 20S « 0 leite e produtos laticínios, à ven - 

da, deverão ser conservados em recipientes apropriados à prova de 

po e outras impurezas, satisfeitas as demais condições de higiene*

Art* 29 2 - á expressamente proibida a venda de be 

bidas alcoõlicas, na feira livre*

Art* 30q - Os feirantes, por si ou por seus pre - 

postos, são obrigados a;
a) -acatar as determinações regulamentares fei

tás,pelo Fiscal e guardar decoro para com 
o publico, abstendo-se de apregoar suas 
mercadorias com algazarra5

b) -manter em perfeito estado de higiene as 5
suas barracas ou balcões e aparelhos, bem 
como os utensílios empregados nas vendas 
de seus artigos;

c) -não iniciaç a,venda de suasqmercadorias$n
tes do,horário regulamentar nem prolonga- 
las alem da hora do encerramento;

d) «não ocupar^area maior que a concedida na
distribuição de locais referida no art.21;

e) -não deslocar as suas barracas ou tabolei-
ros para pontos de locais diferentes da - 
(p eles que lhes forem determinados;

f}-colocai etiquetas com os preços das merca 
dorias.

Parágrafo Único - Nas Feira Livres só poderão ser 

empregados aparelhos ou instrumentos de pesar e medir que satisfa­

çam às condições do Instituto Nacional de Pesos e Medidas*

Art* 31fi - As infrações dos dispositivos constan­

tes destes Decreto serão punidas com a multa de bO a 80% do sala « 

rio mínimo do Município, elevadas ao dobro nas reincidências, 
prejuízo da ação policial que couber*

sem
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Ari* 32S - 0 presente Decreto entrara em vigor na 

i to de sua publicação3 revogadas *as disposições em contrário*


